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Documento de Oficialização da Demanda
Contratação Direta 

Processo: SAP 0039833/2025

Requisitante: Diretoria da Academia de Administração Prisional e Sócioeducativa.
Responsável pela Demanda: – Klaus da Silva Matrícula: 350.455-7
E-mail: acaps@acaps.sc.gov.br Telefone: (48)  3665-9101

1. Identificação da Demanda
Contratação da fundação escola de governo - ENA- para realização de curso de capacitação 
na nova lei de licitações lei n° 14133/2021  para os servidores da  Secretaria de Estado da 
Justiça e Reintegração Social de Santa Catarina.

2. Descrições e quantidades

3. Justificativa da necessidade da aquisição, ou da contratação considerando o Planejamento 
Estratégico (se for o caso)
Considerando a necessidade de capacitação contínua dos servidores públicos para atuarem de 
forma  eficiente  nos  contratos  e  processos  de  aquisição  regidos  pela  nova  lei  de  
licitações 14.133/2021, vimos, por meio deste, solicitar a Fundação ENA a criação, elaboração 
e oferta de curso  de  capacitação,  compreensão  e  aplicação  da  Lei  de  Licitações(Lei  nº  
14.133/2021), preferencialmente na modalidade presencial.

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços
Previsão de contratação e realização do curso no segundo semestre de 2025
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5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
(  ) Sim. Página_______   ID___________
( x ) Não. Justificativa: 
Embora   os   processos   de   planejamento   institucional   tenham   considerado   as   demandas 
recorrentes  e  previstas  para  o  período,  a  presente  necessidade  não  está  prevista  no  PCA. 
Surgiu  de  forma  superveniente,  em  decorrência  de  muitas  situações  levantadas  pelos  setores 
competentes, desta Secretaria de Estado da Justiça e Reintegração social.

6. Informações adicionais
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação. Será contratada a a Fundação Escola  
de  Governo  ENA  é  uma  entidade  pública  com  personalidade  jurídica  de  direito  público, estando    
vinculada    à    Secretaria    de    Estado    do    Planejamento    de    Santa    Catarina    criada  pela    
Lei  Complementar    nº    446    de    24    de    junho    de    2009,    em    convênio    com    a    École  
Nationale  D’Administration  –  L    –  França-a  instituição  tem  sede  e  foro  no  Município  de 
Florianópolis, com  patrimônio  e  receitas  próprias,  possuindo  como  diretriz  principal  de  seu  
funcionamento    a  busca    do    autofinanciamento.    Para    tanto,    goza    de    autonomia    técnico-
científica,  operacional, administrativa e financeira.
7. Anexos
Nota: Se for necessário.

Responsável pela Formalização da Demanda Chefia Imediata
Nome: Zeno Augusto Tressoldi 

Matrícula:387.594-6
Função: Agente de Segurança Socioeducativo

(Assinado digitalmente)

Nome: Klaus da Silva
Matrícula: 350.455-7

Função: Diretor da Academia de Administração 
Prisional e Sócioeducativa

(Assinado digitalmente)




